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	MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete da Procuradora Sara Meinberg



Natureza: Aposentadoria nº 896.116
Beneficiário: Victorino José de Cerqueira Filho
Relator: Conselheiro Gilberto Diniz
PARECER

Excelentíssimo Senhor Relator,
1. Tratam os presentes autos do exame da legalidade, para fins de registro, da concessão de aposentadoria, nos termos do que dispõe o art. 71, III, da Constituição da República, c/c o art. 76, VI, da Constituição do Estado de Minas Gerais.

2. Os dados referentes à concessão do benefício foram informados pelo jurisdicionado via Sistema Informatizado de Atos de Pessoal – FISCAP –, nos termos do art. 2º da Resolução TCEMG nº 08, de 2009.

3. Por meio do referido sistema, constataram-se inconsistências.
4.  A Unidade Técnica deste Tribunal, ao analisar o novo relatório enviado pelo jurisdicionado, por meio eletrônico, sugeriu o registro do ato de aposentadoria. 
5. Cumpre analisar a juridicidade do cálculo do valor dos proventos proporcionais, haja vista a norma do § 2º do art. 40 da CR, que dispõe que os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, não podem ser superiores ao valor da última remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.

6. Trata-se de matéria complexa, o que ensejou duas interpretações sobre o assunto.

7. Uma primeira corrente entende que a limitação imposta pelo § 2º do art. 40 da CR deve ser verificada após a realização dos cálculos da proporcionalidade do valor obtido pela média aritmética simples das maiores remunerações. Assim, calcula-se a média das maiores remunerações e aplica-se a proporcionalidade da aposentadoria, chegando-se ao valor dos proventos. Alcançado o valor dos proventos proporcionais, faz-se o confronto com o limite constitucional, verificando se ele não é superior à última remuneração do servidor no cargo efetivo em que se aposentou. 

8. Uma segunda corrente sustenta que o correto é efetuar o cálculo da média das maiores remunerações para se chegar ao valor da aposentadoria integral. Sobre esse valor (do benefício integral) incide a limitação do § 2º do art. 40 da CR. Decotado o valor excedente ao limite constitucional, calcula-se a fração da proporcionalidade dos proventos. Assim, antes da aplicação da fração da proporcionalidade, deve-se confrontar o valor resultante do cálculo da média com o limite da última remuneração do cargo efetivo. 
9. Em 2008, prevalecia no âmbito do Tribunal de Contas da União a primeira corrente (AC -2212-41/08-P). 
10.  Posteriormente, após aprofundada discussão sobre a matéria, aquela Corte do Contas alterou seu posicionamento. 
11. Assim, em 2015, reconhecendo a falta de uniformização na aplicação, por parte dos órgãos públicos federais, da legislação que dispõe sobre o cálculo dos proventos de aposentadoria pela média das maiores remunerações, o TCU fixou entendimento sobre o assunto (Representação nº 034.062/2011-4). Determinou a seus órgãos jurisdicionados que sigam a interpretação defendida pela segunda corrente, de modo que passassem a adotar o seguinte critério:
9.2.4. no cálculo do valor inicial dos proventos relativos à aposentadoria proporcional, o valor resultante do cálculo pela média deve ser previamente confrontado com o limite de remuneração do cargo efetivo previsto no § 5º, do art. 1º, da Lei nº 10.887, de 2004, promovendo-se, posteriormente, a aplicação da fração correspondente, segundo o disposto no art. 62, § 1º, da Orientação Normativa MPS/SPS nº 2, de 31 de março de 2009;

12. Entendeu o TCU que deve prevalecer a orientação do Ministério da Previdência Social (no caso, a Orientação Normativa MPS/SPS nº 2, de 31 de março de 2009).  
13. Com acerto decidiu o TCU. Vejamos. 

14. Nos termos do art. 24, XII, da CR, a competência para editar normas gerais sobre previdência social é da União. 
15. A nosso ver, não restam dúvidas de que a natureza da norma em questão é de natureza geral, haja vista que a matéria é idêntica em toda a federação, não comportando diferenciação em razões da localidade do instituto de previdência do regime próprio. 
16. O assunto é disciplinado pelo art. 40 da CR e pela Lei Nacional nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, que dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal. Comporta, pois, interpretação idêntica em toda a federação brasileira. 
17. A Lei nº 9.717, de 1998, atribuiu ao Ministério da Previdência Social (MPS) a competência para atuar como órgão responsável pela orientação, fixação e publicação dos parâmetros e diretrizes gerais para os institutos de RPPS:

Art. 9º Compete à União, por intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social:

I - a orientação, supervisão e o acompanhamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos e dos militares da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dos fundos a que se refere o art. 6º, para o fiel cumprimento dos dispositivos desta Lei;
II - o estabelecimento e a publicação dos parâmetros e das diretrizes gerais previstos nesta Lei. (Grifo nosso)
18. Ademais, faz-se necessário destacar que essa interpretação encontra fundamento de validade no princípio da isonomia, conforme sustentado pelo Ministério Público de Contas do TCU, na Representação nº 034.062/2011-4:

6.6.4. Ao ver do Ministério Público, a limitação imposta pelo § 2° do art. 40 da Constituição Federal trata da aposentadoria com proventos integrais, deixando de se referir aos proventos proporcionais uma vez que este tem como base de cálculo aquele.

6.6.5. Nessa linha de entendimento, calcula-se a aposentadoria integral, aplicando-se a limitação prevista no § 2° do art. 40 da Constituição Federal, para, sobre este valor (benefício integral) calcular a fração de direito do aposentado (proporcionalidade dos proventos). Por ser comando constitucional, não há falar em mitigação indevida do princípio contributivo.

6.6.6. Considerando que a parte nunca pode ser igual ao todo, é coerente afirmar que, se a última remuneração da atividade é o limite dos proventos integrais (§ 2° do art. 40 da Constituição Federal), não poderá o mesmo valor ser limite também para proventos proporcionais. A fração decorre do inteiro.
6.6.7. De forma ilustrativa, imaginemos dois servidores que exerceram os mesmos cargos, no mesmo órgão, porém, por períodos diversos. Um deles, com 35 anos de contribuição, aposenta-se com proventos integrais, o outro, com trinta anos de contribuição, aufere aposentadoria proporcional, à razão de 30/35. A média aritmética de ambos supera o valor da última remuneração. Feita a proporcionalidade com base na média, o valor da aposentadoria proporcional ainda supera a última remuneração do servidor. Sob esses critérios de cálculo, ambos passariam a perceber a mesma remuneração na aposentadoria. Tal procedimento desconsidera a proporcionalidade dos proventos, uma vez que este (aposentado proporcionalmente ao tempo de contribuição) percebe o mesmo valor daquele que auferiu aposentadoria integral, além disso, fere o princípio da isonomia, já que iguala os desiguais. (Grifo nosso)
19. Também merecem destaque os argumentos da Secretaria de Políticas de Previdência Social durante a discussão do mesmo processo do TCU: 

“(...) 20. Essa é a regra para cálculo dos proventos integrais, quando regidos pelo § 3º do art. 40 da Constituição Federal. A Lei não previu o valor dos proventos proporcionais, visto que seria despiciendo, tratando-se de uma simples operação matemática. Somente pode ser calculada a proporção de determinado valor depois de conhecido qual seria seu montante integral. Portanto, ao valor da média deve ser previamente aplicado o limite da remuneração no cargo para, em seguida, calcular-se a proporção equivalente no caso individual. 21. A norma deste Ministério não criou regra de cálculo alguma, apenas explicitou quanto ao cumprimento da regra geral vigente. Trata-se de uma operação única, devendo ser observado, em cada caso, a aplicação de 100% ou outro percentual sobre a base de cálculo estabelecida na própria lei, já observado o limite também nela fixado, ou seja os proventos integrais legalmente fixados. Atualmente, os proventos da aposentadoria são ditos integrais quando correspondem a 100% do valor da média, com limite na última remuneração do servidor no cargo. Nos demais casos, a proporção individual será aplicada sobre o valor que seria o integral” (grifos do original). (Grifo nosso)
20. Dessa forma, filiamo-nos à segunda corrente e entendemos que, nos proventos da aposentadoria proporcional pela média das maiores contribuições, deve-se confrontar o valor resultante do cálculo dessa média com o limite da última remuneração do servidor no cargo efetivo, para depois se aplicar a fração de proporcionalidade. 
21. Pelo exposto, com base nos documentos constantes do sistema FISCAP, bem como nas informações prestadas pela Unidade Técnica, este Ministério Público de Contas opina pelo registro do ato da aposentadoria, nos termos do art. 258, § 1º, I, “a”, da Resolução nº 12, de 2008, Regimento Interno deste Tribunal.
Belo Horizonte,  05 de fevereiro de 2016 .
Sara Meinberg

Procuradora do Ministério Público de Contas
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